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4 — O pedido deverá ser entregue simultaneamente com os projectos 
da engenharia de especialidades, no caso das obras sujeitas a licença, 
ou com a apresentação da comunicação prévia.

5 — O prazo previsto para a ocupação da via pública não pode exceder 
o prazo previsto para a execução da respectiva operação urbanística e só 
poderá ser prorrogado em casos devidamente justificados.

Artigo 33.º
Obrigações decorrentes da ocupação

A ocupação da via pública, para além das obrigações estipuladas nas 
normas legais e regulamentares vigentes, implica a observância dos 
seguintes condicionalismos:

a) O cumprimento das directrizes ou instruções que forem determi-
nadas, a cada momento, pelos serviços municipais para minimizar os 
incómodos ou prejuízos dos demais utentes desses locais públicos;

b) A reposição imediata, no estado anterior, das vias e locais utiliza-
dos, logo que cumpridos os fins previstos ou terminado o período de 
validade da licença;

c) A reparação integral de todos os danos e prejuízos causados nos 
espaços públicos e decorrentes da sua ocupação ou utilização.

Artigo 34.º
Tapumes e balizas

1 — Em todas as obras de construção, alteração, ampliação, reconstru-
ção ou de grande reparação em coberturas ou fachadas confinantes com 
o espaço público é obrigatória a construção de tapumes, cuja distância 
à fachada será fixada pelos serviços municipais, segundo a largura do 
arruamento e a intensidade de tráfego.

2 — Os tapumes serão constituídos por painéis com a altura mínima 
de 2,00 m, executados em material resistente com a face exterior lisa e 
com pintura em cor suave devendo as cabeceiras ser pintadas com faixas 
alternadas reflectoras, nas cores convencionais, e com portas de acesso 
a abrir para dentro, devem ser mantidos em bom estado de conservação 
e apresentar um aspecto estético cuidado.

3 — Quando não seja possível a colocação de tapumes, é obrigatória a 
colocação de balizas ou baias pintadas com riscas transversais vermelhas 
e brancas, de comprimento não inferior a 2,00 m. Estas balizas serão, 
no mínimo, duas e distarão, no máximo, 10 m entre si.

4 — No caso de ocupação total do passeio e de ocupação par-
cial da faixa de rodagem, é obrigatória a construção de corredores 
para peões, devidamente vedados, sinalizados, protegidos lateral e 
superiormente, com as dimensões mínimas de 1,00 m de largura e 
2,20 m de altura.

Artigo 35.º
Amassadouros, andaimes e materiais

1 — Os amassadouros e os depósitos de entulho e materiais deverão 
ficar no interior dos tapumes.

2 — Os amassadouros não poderão assentar directamente sobre pa-
vimentos construídos.

3 — Os andaimes deverão ser fixados ao terreno ou às paredes 
dos edifícios, sendo expressamente proibidos o emprego de andai-
mes suspensos, deverão ser providos de rede de malha fina ou tela 
apropriada que, com segurança, impeçam a projecção ou queda de 
materiais, detritos ou quaisquer outros elementos para fora da res-
pectiva prumada.

4 — Os entulhos vazados do alto devem ser guiados por condutores 
fechados que protejam os transeuntes.

Artigo 36.º
Carácter precário da licença de ocupação

A licença para ocupação da via pública é sempre concedida com ca-
rácter precário, não sendo a Câmara Municipal obrigada a indemnizar, 
seja a que título for, no caso de por necessidade expressa ou declarada, 
dar por finda a ocupação licenciada.

SUBSECÇÃO IX

Radiocomunicações e telecomunicações

Artigo 37.º
Radiocomunicações e Telecomunicações

Para além dos elementos instrutórios do pedido elencados no artigo 5.º 
do Decreto -Lei n.º 11/2003, de 18 de Janeiro, deverão também instruir 
o procedimento os seguintes elementos:

a) Fotografias a cores do terreno ou da construção existente, tiradas 
de ângulos opostos;

b) Plantas de localização e enquadramento, às escalas de 1:25000 e 
1:2000, a fornecer pela Câmara Municipal, com a indicação precisa do 
local onde se pretende instalar a nfra -estrutura e com a localização, tipo 
e orientação das antenas existentes num raio de 100 metros.

c) Extracto das plantas de ordenamento e de condicionantes do Plano 
Director Municipal ou de outros planos municipais de ordenamento do 
território, quando aplicáveis, e da planta síntese do loteamento, caso 
exista, assinalando a área objecto da pretensão.

CAPÍTULO III

Das disposições finais e transitórias

Artigo 38.º
Contra -ordenações

1 — São puníveis como contra -ordenação as seguintes condutas:
a) O não cumprimento do artigo 10.º, dentro do prazo ali estatuído;
b) A ocupação da via pública prevista no artigo 30.º sem o respectivo 

título ou em desacordo com as condições nele fixadas.
2 — As contra -ordenações previstas nas alíneas do número anterior 

são puníveis com coima graduada de € 250€ até ao máximo de € 2500€, 
no caso de pessoa singular, e de € 750€ até 7500€, no caso de pessoa 
colectiva.

3 — A negligência é punível.

Artigo 39.º
Norma transitória

O presente Regulamento aplica -se a todos os processos entrados na 
Câmara Municipal 15 dias após a sua entrada em vigor e àqueles cujos 
interessados assim o requeiram.

Artigo 40.º
Norma revogatória

Com a entrada em vigor do presente Regulamento considera -se re-
vogado o anterior Regulamento Municipal da Urbanização e da Edi-
ficação.

Artigo 41.º
Casos omissos

Os casos omissos serão resolvidos pela Câmara Municipal

Artigo 42.º
Entrada em vigor

Este Regulamento entra em vigor 30 dias a contar da data de publi-
cação em Diário da República.

203608837 

 MUNICÍPIO DE BARCELOS

Aviso n.º 16751/2010
1 — Nos termos dos n.os 4 e 5, do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de Janeiro, torna -se público que a 9 de Agosto de 2010, foi homo-
logada pelo Dr. Domingos Pereira, Vereador com competência delegada, 
a lista unitária de ordenação final dos candidatos do procedimento 
concursal comum com vista à contratação por tempo indeterminado de 
um assistente operacional (área administrativa) para exercer funções no 
Departamento de Planeamento e Gestão Urbanística, aberto por aviso 
n.º 16103/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 179, 
de 15/09/2009;

2 — Mais se informa que, em cumprimento do n.º 6 do artigo 36.º 
da citada Portaria, a referida lista, agora publicada, se encontra afixada, 
no Edifício dos Paços do Município, bem como disponível em www.
cm -barcelos.pt.

Lista unitária de ordenação final dos candidatos
Afonso da Costa Pereira — 15,30 valores
Luís Miguel Faria Pereira — 12,80 valores
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Filipe Manuel Figueiredo da Silva — 12,15 valores
António Pedro Ribeiro Gonçalves — 11,80 valores

Câmara Municipal de Barcelos, 13 de Agosto de 2010. — O Vereador, 
com competência delegada, Dr. Domingos Ribeiro Pereira.

303604584 

 MUNICÍPIO DO CADAVAL

Aviso n.º 16752/2010

Renovação de Comissão de Serviço de Dirigente 
Intermédio de 2.º Grau

Torna -se público por meu despacho de 14 de Julho de 2009 e no uso 
das competências que me são conferidas por força da Lei n.º 169/99, 
de 18 de Setembro, alterada e republicada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 
11 de Janeiro, e nos termos os artigos 23.º e 24.º da Lei n.º 2/2004, de 
15 de Janeiro, na redacção dada pela lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, 
bem como do artigo 9 -B do Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril, na 
redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 104/2006, de 7 de Junho, renovei, 
por mais um período de 3 anos, com efeitos a 1 de Dezembro de 2009, 
a comissão de Serviço do Eng.º Técnico João Francisco Lopes da Silva 
Teixeira Alves para o exercício das funções de Chefe de Divisão de 
Obras e Planeamento Municipal.

Cadaval, 17 de Agosto de 2010. — O Presidente da Câmara, (Aristides 
Lourenço Sécio.)

303609314 

 Aviso n.º 16753/2010

Renovação de Comissão de Serviço de Dirigente
Intermédio de 2.º Grau

Torna -se público por meu despacho de 30 de Abril de 2010 e no uso 
das competências que me são conferidas por força da Lei n.º 169/99, 
de 18 de Setembro, alterada e republicada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 
de Janeiro, e nos termos os artigos 23.º e 24.º da Lei n.º 2/2004, de 15 
de Janeiro, na redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, 
bem como do artigo 9 -B do Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril, na 
redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 104/2006, de 7 de Junho, renovei, 
por mais um período de 3 anos, com efeitos a 1 de Agosto de 2010, a 
comissão de Serviço da Licenciada Ana Maria Almeida Barata Leandro 
para o exercício das funções de Chefe de Divisão da Divisão Adminis-
trativa e Financeira.

Cadaval, 17 de Agosto de 2010. — O Presidente da Câmara, (Aristides 
Lourenço Sécio).

303609282 

 MUNICÍPIO DE CASCAIS

Aviso n.º 16754/2010

Procedimento concursal comum de recrutamento de 1 trabalhador 
em regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado para a carreira e categoria de assistente técnico 
nível IV em construção civil.
1 — De acordo com os n.os 1, 2, 3 e 4 do artigo 6.º, artigo 50.º a 55.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro (adiante designada por LVCR), alte-
rado pela Lei n.º 64/A de 2008 de 31 de Dezembro e pela Lei n.º 3 -B/2010 
de 28 de Abril e do disposto na alínea a) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro (adiante designada por Portaria) e do 
artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de Setembro torna -se público 
que, pelo meu Despacho n.º 63/2010, de 14 de Maio, no âmbito das 
competências que me foram delegadas pelo Despacho n.º 91/2009, de 18 
de Novembro, alterado pelo Despacho n.º 38/2010, de 26 de Março, do 
Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cascais (adiante designada 
por C. M. C.), encontra -se aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar 
da publicitação deste aviso no Diário da República, o procedimento 
concursal para o recrutamento e preenchimento de 1 posto de trabalho 
para a carreira e categoria de Assistente Técnico Nível IV em Construção 
Civil desta Câmara, Departamento de Obras Municipais, Divisão de 
Fiscalização de Obras Municipais e dos que vierem a ocorrer no prazo de 
18 meses contados da data da homologação da lista unitária de ordenação 
final, constituindo -se assim uma reserva de recrutamento nos termos 
do definido nos n.os 1, 2 e 3 do artigo 40.º da Portaria, na modalidade 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

2 — Em virtude de não ter sido ainda publicitado qualquer procedi-
mento concursal para constituição de reservas de recrutamento, e até à 
sua publicitação, fica temporariamente dispensada a obrigatoriedade de 
consulta prévia à Entidade Centralizadora para Constituição de Reservas 
de Recrutamento (ECCRC), prevista no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria.

3 — Local de trabalho — Município de Cascais.
4 — Caracterização de 1 posto de trabalho da carreira e categoria 

de Assistente Técnico IV em Construção Civil no Departamento de 
obras Municipais, Divisão de Fiscalização de Obras Municipais. em 
concordância artigo 1.º do Anexo I do ROSM 3.1 (Regulamento de 
Organização dos Serviços Municipais), aprovado pela Assembleia Mu-
nicipal em 27/11/2009 e publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 241, de 15/12/2009:

4.1 — Condições preferenciais — Possuir conhecimentos e experi-
ência profissional:

a) No âmbito da fiscalização do cumprimento pelos adjudicatários 
de obras municipais, dos projectos correspondentes, prazos e normas 
técnicas de execução, bem como na execução de todas as tarefas em 
que se traduzem as obrigações da autarquia enquanto dono de obra, em 
matéria de segurança, higiene e saúde na fase de execução de obras;

b) No acompanhamento e fiscalização de obras de infraestruturas 
promovidas no Município por entidades centrais;

c) Na organização de processos conducentes à abertura de concursos 
quando desenvolvidos no âmbito da Divisão de Fiscalização de Obras 
Municipais, bem como na correspondente gestão e direcção técnica;

d) Na execução, quando necessário, das tarefas de coordenação de 
segurança e saúde em fase de obra.

5 — Remuneração: De acordo com o artigo 55.º da LVCR, o posicio-
namento do trabalhador recrutado numas das posições remuneratórias 
da categoria será objecto de negociação com a C. M. C., e terá lugar 
imediatamente após o termo do procedimento concursal.

6 — Requisitos de admissão: São requisitos necessários os constantes 
nos artigos 8.º e 52.º da LVCR. Os candidatos ao presente procedimento 
concursal deverão possuir uma relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado, previamente estabelecida, nos termos do n.º 4 do 
artigo 6.º da LVCR.

7 — Nos termos do n.º 6 do artigo 6.º da LVCR, em caso de impos-
sibilidade de ocupação de todos ou de alguns postos de trabalho por 
aplicação do disposto no número um deste aviso de abertura, por meu 
Despacho n.º 63/2010 de 14 de Maio, proceder -se -á ao recrutamento 
de trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
determinado ou determinável ou sem relação jurídica de emprego pú-
blico previamente estabelecida, aplicando -se a todo o procedimento o 
definido neste aviso, com excepção do estipulado na alínea c) do n.º 11.2 
deste aviso. Este recrutamento, nos termos do n.º 1 do artigo 23.º da 
Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de Abril, a efectivar -se, fica condicionado ao 
disposto nos n.os 2 a 5, aplicável às Autarquias Locais por força do n.º 11 
do citado artigo 23.º

8 — Os candidatos com deficiência que concorram ao abrigo do n.º 6 
do artigo 6.º da LVCR e do n.º 7 deste aviso de abertura, nos termos do 
n.º 3 do artigo 3.º e do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fe-
vereiro, tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece 
sobre qualquer outra preferência legal. Os candidatos com deficiência, 
deverão declarar, no formulário tipo referenciado no ponto 11.1 deste 
aviso, sob compromisso de honra, o respectivo grau de incapacidade 
e tipo de deficiência, sendo dispensada a apresentação imediata de 
documento comprovativo. Os candidatos devem, ainda, mencionar no 
formulário tipo todos os elementos necessários ao cumprimento do 
disposto no n.º 1 do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 29/2001.

9 — Até ao termo do prazo de entrega das candidaturas fixado no 
presente aviso, deverão satisfazer os seguintes requisitos:

a) Curso de Especialização Tecnológico Nível IV.
b) Experiência em Fiscalização de Obras
c) Nos termos do n.º 2 do artigo 51.º da LVCR não se aceita a pos-

sibilidade de candidatura de quem, não sendo titular das habilitações 
exigidas, não disponha de habilitação legalmente equivalente, nem 
que a experiência profissional necessária e suficiente possa substituir 
aquela habilitação;

10 — Em conformidade com o n.º 1 do artigo 52.º da LVCR, não 
podem ser admitidos ao procedimento concursal os candidatos que, 
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da 
categoria e ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal da 
C. M. C. idênticos ao posto de trabalho a ocupar através da publicitação 
deste procedimento concursal.

11 — Formalização das candidaturas:
11.1 — A apresentação da candidatura deverá ser formalizada em for-

mulário tipo, devidamente assinado, conforme Despacho n.º 11321/2009, 
de 17 de Março.




